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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   83/2018/DCED/DISOC 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO  : 
 

Confederação Nacional dos Organismos de Deficientes. Apoio 
Financeiro. 

 

 
 
A Confederação Nacional dos Organismos de Deficientes promove um conjunto de ações 
que contribuem não só para promover a capacitação e a participação ativa dos dirigentes 
associativos no planeamento, desenvolvimento e acompanhamento das políticas de 
prevenção, habilitação e reabilitação, mas também para o exercício da cidadania das 
pessoas com deficiência na transversalidade das suas situações, no exercício dos seus 
direitos e deveres através da participação ativa na sociedade. 
 
Considerando o trabalho desenvolvido pela Confederação Nacional dos Organismos de 
Deficientes na representação e defesa dos interesses gerais, individuais e coletivos das 
pessoas com deficiência, sendo um parceiro associativo fundamental de intervenção na 
área da deficiência. O 25.º Encontro Nacional de Pessoas com Deficiência promove um 
espaço de debate e reflexão sobre as questões relacionadas sobre a deficiência. 
 
Considerando a importância e o interesse das atividades desenvolvidas propõe-se a 
aprovação do pedido de apoio financeiro no valor de 200,00€ (duzentos euros), ao abrigo 
das alíneas o) e u) do n.º 1, do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Informamos ainda que a referida verba tem cabimento na rubrica orçamental 06.04.07.01 
da AP 2002 A 82. 
 
 
 
 
 
 
 
 


